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Resumo 
 

Este relatório foi elaborado no âmbito da componente de formação em contexto de 
trabalho, inserido no Curso de Especialização Tecnológica (CET) da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão da Guarda - pertence ao Instituto Politécnico da Guarda. O estágio 
decorreu no período compreendido entre 8 de Novembro de 2010 e 22 de Janeiro de 
2011 na Macofer – Serviços de Contabilidade, Lda e teve a duração de 420 Horas. 
Este relatório encontra-se dividido em cinco capítulos, nos quais são abordados os 
vários assuntos e temas com os quais tive contacto na Macofer. No primeiro capítulo 
faço uma apresentação da empresa onde realizei o estágio. No segundo capítulo é 
apresentada a empresa, cliente da Macofer que serviu de base para a realização deste 
relatório, também descrevo todas as actividades que desenvolvi ao longo do estágio, 
nomeadamente a forma como os documentos são recepcionados, organizados, 
classificados e lançados. No terceiro capítulo é abordado o controlo interno e no 
quarto capítulo abordam-se os impostos. No quinto e último capitulo, procede-se ao 
encerramento de contas do ano 2009, com a respectiva entrega e preenchimento das 
Modelo 22 e Informação Empresarial Simplificada (IES). 
Palavras-chave: contabilidade organizada, fluxo documental, encerramento e 
prestação de contas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

Objectivo do Estágio 
 

Os objectivos do estágio do CET de Contabilidade visam aplicar os conhecimentos e os 
saberes adquirido nas componentes de formação geral e científica e de formação 
tecnológica às actividades práticas do respectivo perfil profissional do Técnico de 
Contabilidade.  
Pretende-se, portanto: 
- Adquirir uma experiência específica na área, que possa facilitar e promover a 
inserção do aluno no mercado de trabalho; 
- Complementar e aperfeiçoar as competências sócio – profissionais; 
- Desenvolver comportamentos éticos e deontológicos da profissão de Contabilista.   
- Possibilitar, quando aplicável uma maior articulação entre a saída do sistema 
educativo e o contacto com a realidade. 
 

 

Plano de Estágio 
 

O estágio em contexto de trabalho realizado na Macofer, Lda baseou-se nas seguintes 
actividades:      
- Recepção e separação por arquivos de documentos contabilísticos; 
-Classificação e lançamentos dos documentos; 
-Reconciliação das contas bancárias e das contas correntes; 
- Preenchimento das declarações do imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) 
mensais e trimestrais; 
-Elaboração dos restantes mapas contabilísticos, nomeadamente das Demonstrações 
Financeiras. 
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Introdução 

 
O presente relatório tem como objetivo descrever as atividades desenvolvidas durante 
o período de estágio num gabinete de contabilidade, cuja denominação social é 
Macofer - Serviços de Contabilidade, Lda. Não posso ignorar o facto de ter sido muito 
bem recebida pelos membros que trabalham nesse gabinete, pois demonstraram 
sempre uma imensa disponibilidade para me ajudar em qualquer situação em que 
teria mais dificuldade em exercer. 
O estágio enquadra-se no âmbito da área contabilística do CET de TEC e pretende dar 
continuidade aos conhecimentos adquiridos nas disciplinas de Contabilidade 
Financeira I e II, Fiscalidade. 
O relatório está estruturado em cinco capítulos. O primeiro capítulo visa apresentar a 
empresa recetora do estágio. No segundo capítulo descrevem-se as atividades 
desenvolvidas, com a exemplificação da classificação de documentos nas diversas 
áreas do estágio. No terceiro capítulo, faz-se referência à prática de controlo interno 
adotado pelo gabinete. No quarto capítulo referem-se os impostos diretos e indiretos 
bem como o seu tratamento contabilístico e fiscal. Por fim, o quinto capítulo refere-se 
às operações de fim de exercício e às declarações fiscais, explicando a sua forma de 
preenchimento. 
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Capitulo I: Apresentação da Empresa 
 
1.1 Caracterização da empresa recetora do estágio 
Denominação Social: Macofer, Serviços de Contabilidade, Lda 
Morada: Rua Coutinho de Azevedo, nº 226 
                  4000-188 Porto 
Contactos:   
   -Telefone: 225368977 
   -Fax: 225103031 
   -Email: macofer@sapo.pt 
Classificação Portuguesa de Atividades Económicas (rev. 3): 69200 – Atividades de 
contabilidade, auditoria e consultoria fiscal. 
Número de Identificação de Pessoa Coletiva: 501459154 
Estrutura Jurídica: Sociedade por Quotas 
Capital Social: 5000 €, correspondendo uma quota de 2500 € a cada sócio. 
Sócios: Dr. José Eduardo Macedo 
              Dra. Teresa Peixoto 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta das 9:00 h às 12:30 h e, 14h às 18h 
 Número de trabalhadores:  

• Quatro colaboradores efetivos  
• Um Técnico Oficial de Contas (TOC) 
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1.2 Serviços Prestados 
-A Macofer - Serviços de Contabilidade, Lda., desenvolve os seguintes Serviços: 
-Atividades de Contabilidade e Auditoria; 
- Consultadoria Fiscal. 

 
1.3 Localização Geográfica 
A empresa Macofer situa-se na cidade do Porto. 
Relativamente ao edifício onde desenvolve os seus serviços, as instalações são 
constituídas por cinco salas, ambas no rés-do-chão, uma para reuniões e as restantes 
são os gabinetes dos respetivos funcionários. 
 
1.4 Equipa de Trabalho e Organigrama 
A empresa Macofer é constituída por quatro colaboradores e um TOC. 
 
 Teresa Peixoto 
 

Lourdes 
Peixoto Santos 

Nuno Ribeiro Mª Conceição 
Sousa 

Andreia Silva 

-Sócia Gerente 
-Técnica Oficial 
de Contas 
(TOC) 
-Licenciada em 
Contabilidade 
e Gestão de 
Empresas. 

-Escriturária de 
Contabilidade 
-Técnica de 
Contabilidade 
Principal 
-Ensino 
Secundário. 

-Escriturário de 
Contabilidade 
-Técnico 
Contabilidade  
-Ensino 
Secundário. 

-Escriturária de 
Contabilidade 
-Técnica de 
Contabilidade  
-Ensino 
Secundário. 

-Escriturária de 
Contabilidade 
-Estagiária do 
1ºano 
-Ensino 
Secundário. 
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Figura 1. Organigrama da Empresa 

 
 

Neste gabinete de Contabilidade, Macofer – Serviços de Contabilidade, Lda., os 
clientes estão divididos em duas tipologias de Contabilidade: 

• Sujeitos passivos com Contabilidade Organizada; 
• Sujeitos passivos que não possuam Contabilidade Organizada. 

 
a) Sujeitos passivos com Contabilidade Organizada 

As entidades que são obrigadas a aplicar o Sistema de Normalização Contabilística 
encontram-se previstas no n.º 1 do artigo 3º do Decreto – Lei n.º158/2009, de 13 de 
Julho (pág. 4377, MFAP, 2009), que são as seguintes:  
a) “Sociedades abrangidas pelo Código das Sociedades Comerciais;  
b) Empresas individuais reguladas pelo Código Comercial;  
c) Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada;  
d) Empresas públicas;  
e) Cooperativas;  
f) Agrupamentos complementares de empresas e agrupamentos de empresas e agrupamentos 
europeus de interesse económico.”  
 
Segundo o artigo 9º as entidades que estão obrigadas a adotar as NCRF – PE, são 
aquelas que não ultrapassem dois dos três limites abaixo indicados:  
“1 - A «Norma contabilística e de relato financeiro para pequenas entidades» (NCRF-PE), 
compreendida no SNC, apenas pode ser adoptada, em alternativa ao restante normativo, pelas 
entidades, de entre as referidas no artigo 3.º e excluindo as situações dos artigos 4.º e 5.º, que 
não ultrapassem dois dos três limites seguintes, salvo quando por razões legais ou estatutárias 
tenham as suas demonstrações financeiras sujeitas a certificação legal de contas: a) Total do 
balanço: € 500 000; b) Total de vendas líquidas e outros rendimentos: € 1 000 000; c) Número 
de trabalhadores empregados em média durante o exercício: 20.”  
 

Teresa Peixoto
(Gerente)

Lourdes Santos
(Escriturária Principal)

-Nuno Ribeiro
-Mª Conceição Sousa

-Andreia Silva
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A Norma Contabilística de Relato Financeiro para as Pequenas Entidades (NCRF – PE) 
do SNC, encontram-se reguladas pelo Aviso nº 15654/2009.  
 
Os sujeitos passivos que possuem este tipo de Contabilidade são todas as empresas 
onde é necessário proceder ao registo de todos os factos patrimoniais de acordo com 
as regras do Sistema de Normalização Contabilística.  
 
De acordo com o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (CIRC), 
o nº1 do artigo 123º diz-nos quais os sujeitos passivos que são obrigados a dispor de 
contabilidade organizada:  
“As sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as empresas públicas 
e as demais entidades que exerçam, a título principal, uma actividade comercial, industrial ou 
agrícola, com sede ou direcção efectiva em território português, bem como as entidades que, 
embora não tendo sede nem direcção efectiva naquele território, aí possuam estabelecimento 
estável, são obrigadas a dispor de contabilidade organizada nos termos da lei comercial e fiscal 
que, além dos requisitos indicados no n.º 3 do artigo 17º, permita o controlo lucro tributável.”  
Para além dos sujeitos passivos referidos anteriormente são também obrigados a 
dispor de contabilidade organizada os referidos no nº1 do artigo 117º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS): 
“1- Os titulares de rendimento da categoria B que não estejam abrangidos pelo regime 
simplificado de tributação são obrigados a dispor de contabilidade organizada, nos 
termos da lei comercial e fiscal, que permita o controlo do rendimento apurado..” 

 

b) Sujeitos passivos com Contabilidade Não Organizada 
Os sujeitos passivos que possuem Contabilidade Não Organizada são todas as 
empresas que não são obrigadas a ter contabilidade organizada e não adotam as 
regras do SNC, tendo no entanto, idênticas obrigações fiscais em termos de IRS/IRC as 
empresas com contabilidade organizada, segundo o nº1 do artigo 124º do CIRC: 
“1- As entidades com sede ou direcção efectiva em território português que não 
exerçam a título principal uma actividade comercial, industrial ou agrícola e que não 
disponham de contabilidade organizada nos termos do artigo anterior devem possuir 
obrigatoriamente os seguintes registos: 

a) Registo de rendimentos, organizada segundo as várias categorias de 
rendimentos considerados para efeito de IRS; 

b) Registo de encargos, organizado de modo a distinguirem-se os encargos 
específicos de cada categoria de rendimentos sujeitos a imposto e os demais 
encargos a deduzir, no todo ou em parte, ao rendimento global; 

c) Registo de inventário, em 31 de Dezembro, dos bens susceptíveis de gerarem 
ganhos tributáveis na categoria de mais-valias.” 
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Qualquer que seja o sujeito passivo, obrigado ou não a possuir contabilidade 
organizada, não se pode deixar de considerar o que estabelece o nº1 do artigo 52º do 
Código do Imposto de Valor Acrescentado (CIVA): 
“1- Os sujeitos passivos são obrigados a arquivar e conservar em boa ordem durante os 
10 anos civis subsequentes todos os livros, registos e respectivos documentos de 
suporte, incluindo, quando a contabilidade é elaborada por meios informáticos, os 
relativos à análise, programação e execução dos tratamentos.” 
 
Na Macofer os documentos contabilísticos são entregues pelas próprias mãos dos 
clientes, a sua organização é muito importante, pois esta facilita o trabalho de 
processamento de informação e de uma eventual procura no respetivo dossier 
contabilístico. 
 

1.5 Sistema Contabilístico e Enquadramento Fiscal   
A empresa Macofer é uma sociedade de profissionais com personalidade jurídica de 
Sociedade por Quotas. Tal como já foi referido, as quotas estão divididas pelos dois 
sócios em parte iguais.  
O gabinete possui um sistema de informação que lhe permite uma elevada 
transparência fiscal e a sua contabilidade é executada na sede, informaticamente, 
estando organizada segundo o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 
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Capitulo II: Atividades Desenvolvidas 
 

2.1 Identificação da Empresa “BemQueFica,Lda.” 
Devido ao facto de não poder abranger todas as empresas cujos documentos tive 
acesso, decidi optar por uma das empresas com a qual tive mais contacto. Trata-se de 
uma empresa de pronto a vestir cuja denominação social foi alterada para 
“BemQueFica, Lda.”. 
Denominação social: “BemQueFica, Lda.” 
Identificação Fiscal: 503794805 
Capital Social: 5000 € 
Sócios e Quotas: O Capital Social foi distribuído por dois sócios aquando da sua 
constituição, no valor de 2500€ cada, tal como vem previsto no art.º 202º e 203º do 
Código das Sociedades Comerciais. 
Número de Trabalhadores: 2 (sócios) 
A “BemQueFica, Lda.” tem como principal atividade a comercialização de vestuário. É 
uma empresa que possuí uma contabilidade organizada, uma vez que cumpre os 
requisitos exigidos no art.º 115º do CIRC, ou seja, trata-se de uma sociedade 
comercial, com sede em território nacional e sujeita a IVA trimestral. 
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2.2 Receção e Organização de Documentos                                                           
2.2.1 Receção de Documentos 
Os respetivos documentos são entregues por um colaborador da empresa-cliente no 
gabinete, onde estes são separados por meses. Porém, há sempre clientes 
descuidados com o prazo de entrega dos documentos. Se tal acontecer, cabe ao 
colaborador responsável pela contabilidade da empresa em falta contactar o cliente 
para que sejam entregues os documentos com a maior brevidade possível a fim de 
poderem ser cumpridos os prazos legais e manter os dossiers mais atualizados 
possíveis. 
2.2.2 Organização de Documentos 
Para se proceder ao arquivo dos respetivos documentos, convém saber qual a sua 
organização interna e a que dossier contabilístico pertence, designado por diário.  
Assim, no Gabinete, os documentos estão separados por meses e por Diários: Diário de 
Vendas, Diário de Compras, Diário de Diversos e Diário de Caixa. 
Uma vez que a “BemQueFica, Lda. é uma empresa com baixo volume de negócios e de 
documentos contabilísticos, os seus documentos são organizados por ano e não por 
meses. 
Cada diário está separado com identificadores referentes a cada mês para que não 
haja o risco de se misturarem, sendo este organizado por ordem crescente ficando por 
ordem decrescente aquando do registo informático. 
Vejamos então como é a organização e a separação dos documentos por diários desta 
empresa: 

• No Diário de Vendas 
Neste Diário constam apenas as vendas a crédito efetuadas pela empresa (faturas). 

• Diário de Compras 
Neste constam as faturas dos fornecedores, ou seja, documentos relacionados com as 
compras de mercadorias relacionadas com a atividade, que são organizadas por ordem 
alfabética e por ordem crescente de data para uma melhor localização.  
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• Diário de Caixa 
Neste Diário constam as folhas de caixa (Anexo1), venda a dinheiro, notas de débito e 
notas de crédito. A empresa utiliza uma folha de caixa onde constam os totais das 
vendas efetuadas a cada dia, sendo depois o gabinete a efetuar a própria folha de 
caixa, com os valores expressos nos talões, tirados diariamente da caixa registadora 
pelo cliente. 
  

• Diário de Diversos  
Neste constam as diversas despesas que a empresa tem de suportar, ou seja, despesas 
de eletricidade, água, renda, processamento e pagamento de salários. Os últimos 
documentos a serem contabilizados são os dos bancos, em que primeiro figuram as 
notas de lançamento seguidas pelos depósitos bancários e por fim os cheques. 
Constam também os recibos de clientes e fornecedores, sendo estes últimos, sempre 
que possível, anexado à fatura correspondente, bem como o cheque ou o 
comprovativo de transferência bancária ou outro comprovativo que comprove o 
pagamento efectuado. Se para os recibos de Vendas e Compras é necessário organizar 
alfabeticamente, neste caso não é necessário, pois são apenas agrupados mediante o 
tipo de despesa a que se refere, sendo depois organizado por datas. 
 
Para cada cliente, ainda existem mais dois dossiers que são: 

• Dossier Fiscal 
Neste dossier constam os documentos referentes à constituição da empresa, os 
documentos de inicio de atividade entregue à repartição das Finanças, a inscrição da 
empresa e dos trabalhadores na Segurança Social, os documentos identificadores da 
empresa dos sócios, os contratos de outras entidades, e outros dados importantes 
como é o caso dos documentos de inscrição do IDICT (Instituto de Desenvolvimento 
Inspeção das Condições de Trabalho), a Informação Empresarial Simplificada (IES), a 
declaração do Modelo 22, o Balanço, a Demonstração de Resultados e o anexo do 
Balanço, entre outros de extrema importância. 
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• Dossier do IVA 
Neste dossier constam as Declarações do IVA enviadas durante o ano. 
 
2.3 Classificação dos Documentos Contabilísticos 
Este processo requer uma enorme atenção, concentração e responsabilidade por parte 
de quem o faz, verificando se os documentos respeitam as formalidades do nº5 do 
artigo 36º do CIVA que refere que as faturas ou documentos equivalentes devem ser 
datados, numerados sequencialmente e devem conter alguns elementos importantes, 
nomeadamente, a taxa do IVA, Número de Identificação Fiscal (NIF), etc. 
Durante o período de estágio tive oportunidade de classificar alguns documentos, 
sempre com a supervisão da pessoa orientadora de estágio ou de uma das 
funcionárias da empresa que sempre tiveram uma enorme disponibilidade em ajudar-
me quando surgiam dúvidas. 
Cada gabinete tem a sua própria forma de contabilização. Este gabinete utiliza o 
método de contabilização directa dos documentos que consiste em identificar, 
manualmente, com a caneta verde os débitos e com a caneta vermelha os créditos, 
separados por uma barra horizontal com os débitos por cima da barra e os créditos por 
baixo. 
Para que se possa realizar esta classificação é necessário recorrer ao Plano de Contas 
do SNC, adaptado à empresa, utilizando o Sistema Informático de Contabilidade “SAP 
(Software aplicacional em Português e PANELS Linguagem Cobol)”. 
 
2.3.1 Área de Vendas 

• Fatura/Recibo de Vendas 
A atividade comercial da empresa “BemQueFica, Lda.”, incide na área de 
comercialização de pronto a vestir. A empresa comercializa produtos sobre os quais 
incide a taxa normal do IVA (a taxa normal em vigor é de 21%). 
Como se pode verificar no Balancete (anexo 16), a conta de clientes é inexistente, isto 
é, não apresenta quaisquer registos. Isto deve-se ao facto das vendas serem registadas 
ao balcão, emitindo talões de venda (fatura/recibo) diretamente da caixa registadora. 
É com base nos talões que são apurados os valores mensais e registados pelo gabinete 
de contabilidade numa folha de caixa. 
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O registo deste lançamento é efetuado com os valores explícitos na folha de caixa feita 
mensalmente. 
 
Assim, credita-se a conta 711310, a conta do IVA liquidado à taxa normal de 21% 
(24331137) por contrapartida da conta Caixa/depósitos à ordem (11/12). 
Cálculo Auxiliar: 
62,50/1,21= 51,65              
62,50-51,65= 10,85 

Descrição Débito Crédito Valor 

Venda a dinheiro  
711310 51,65 € 

24331137 10,85 € 
111/1213 62,50 € 

Tabela 1: Contabilização de uma Venda 
Fonte: anexo 2 
 
2.3.2 Área de Compras 

• Fatura de Mercadorias  
A empresa “BemQueFica, Lda.” efetua compras de mercadoria em Espanha. O registo 
de uma compra de mercadorias, que representa uma aquisição intracomunitária, 
efetua-se da seguinte maneira: debitam-se as contas de compra de mercadorias 
(31123882), conta do IVA dedutível (24321237) em contrapartida da conta de 
Fornecedores (2211100067) e a conta do IVA liquidado (24331236). 

Descrição Débito Crédito Valor 
Compra 

Intracomunitária de 
Mercadorias  

31123882   128,77 € 
24321237   27,04 € 

  2211100067 128,77 € 
  24331236 27,04 € 

Tabela 2: Contabilização de Compra de Mercadorias Intracomunitárias 
Fonte: anexo 3 
 
Nota: Tendo em conta o anexo 3, a fatura tem um desconto financeiro de pronto 
pagamento de 2%, assim deverá ser contabilizado o ganho financeiro por esse 
montante. 
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Relativamente às compras, no território nacional, com taxa normal, as contas a 
movimentar são as seguintes: debitam-se a conta das compras (31113883) e a conta 
do IVA dedutível (24321138), em contrapartida da conta do Fornecedor (2211100166). 

Descrição Débito Crédito Valor 
Compra de 

mercadorias em 
mercado nacional 

31113883 110,00 € 
24321138 23,10 € 

2211100166 133,10 € 
Tabela 3: Contabilização de Compra de Mercadorias em Mercado Nacional 
Fonte: anexo 4 
 
 
 Quando a compra é a pronto pagamento podemos logo creditar a conta depósitos à 
ordem (12) ou Caixa (11). Habitualmente o lançamento de compras tem de passar pela 
conta de Fornecedores para facilitar o preenchimento do mapa recapitulativo dos 
Fornecedores em que as contas da empresa na contabilidade têm de apresentar saldo 
igual ao saldo do fornecedor. 
Caso a fatura tenha anexado um comprovativo de pagamento (recibo, cheque ou 
transferência bancária) da mesma, para além da contabilização normal, dever-se-á 
fazer outro lançamento em que se debita a conta de Fornecedores c/c (22111x) e se 
credita Depósitos à Ordem (12x) com a respetiva subconta ou Caixa (111), para que a 
fatura seja logo dada como paga. 
 
 
Recibo de Fornecedor 
O registo de um recibo de um fornecedor efetua-se debitando a conta de Fornecedor 
(22111x) e credita-se a conta Caixa ou Depósitos à Ordem (11/12), como o exemplo 
que se apresenta na tabela 4.  

Descrição Débito Crédito Valor 
Recibo de 

Fornecedores 
22111X         100,00 €  

  111 / 1213       100,00 €  
Tabela 4: Contabilização de Recibo de Fornecedores 
Fonte: Elaboração Própria 
 
A cada fornecedor corresponde uma subconta, deste modo, sempre que aparecer um 
fornecedor novo tem de se abrir uma nova subconta. 
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Para se poder abrir uma nova subconta tem de se efetuar os seguintes procedimentos: 
1. Aplicações do Programa da respetiva empresa; 
2. Manutenções de Contas; 
3. Ano que se quer abrir; 
4. Código da conta; 
5. Nome do fornecedor; 
6. Contribuinte do fornecedor. 

 
2.3.3 Área de Outros Bens e Serviços 
Temos então algumas despesas e gastos que ocorrem todos os meses na empresa, 
bem como os respetivos recibos. 
 
 
2.3.3.1 Fatura de Comunicação 
O registo da fatura de comunicação efetua-se da seguinte maneira: debita-se a conta 
de FSE relativos à comunicação (62621318) e a conta do IVA dedutível (24323134) em 
contrapartida credita-se a conta Depósitos à Ordem ou Caixa (12/11). 

Descrição Débito Crédito Valor 
Fatura de 

Comunicação 
62621318           12,08 €  
24323134             2,54 €  

  1213         14,62 €  
Tabela 5: Contabilização da Fatura de Comunicações 
Fonte: Anexo 5 
 
2.3.3.2 Fatura de Eletricidade 
O registo da despesa da eletricidade efetua-se da seguinte maneira: debita-se a conta 
de FSE relativo à eletricidade (6241119) e a conta de IVA dedutível (24323118), em 
contrapartida da conta Depósitos à Ordem (1213). 

Descrição Débito Crédito Valor 

Fatura de Eletricidade 
6241119           47,72 €  

24323118             2,86 €  
  1213         50,58 €  

Tabela 6: Contabilização de Fatura de Eletricidade 
Fonte: Anexo 6 
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Quando os clientes optam pelo pagamento das faturas “débito direto”, o valor da 
fatura é creditado na conta 278x-Outros Devedores e Credores, sendo debitada na 
data de transferência bancária, como o exemplo que se apresenta na tabela 7. 

Descrição  Débito  Crédito Valor 

Fatura de Eletricidade 
6241119          47,72 €  

24323118            2,86 €  
  278xx        50,58 €  

278xx 1213        50,58 € 
Tabela 7: Contabilização de Fatura de Eletricidade por “débito direto” 
Fonte: Elaboração Própria 
 
 
2.3.3.3 Fatura da Água 
O registo referente à fatura da água é o seguinte: debita-se a conta de FSE referentes à 
água (6243117) a conta do IVA dedutível (24323118), em contrapartida da conta de 
Depósitos à Ordem (1213). 

Descrição Débito Crédito Valor 

Fatura da Água 
6243117           21,95 €  

24323118             1,32 €  
  123         23,27 €  

Tabela 8: Contabilização de Fatura de Água 
Fonte: Anexo 7 
 

2.3.3.4 Recibo de Rendas e Aluguer 
O registo da despesa de renda e aluguer efetua-se da seguinte maneira: debita-se a 
conta de FSE referente a renda (62611616) em contrapartida da conta Depósitos à 
Ordem (1213). 

Descrição Débito Crédito Valor 
Recibo de 

Arrendamento 
62611616   330,00 

  1213 330,00 
Tabela 9: Contabilização de Recibo de Arrendamento 
Fonte: Anexo 81  
 
 
 
                                                           
1 O anexo 8 inclui apenas o comprovativo de pagamento, sendo que o recibo não foi facultado. 
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2.3.3.5 Operações com o Pessoal 
O pagamento da Segurança Social efetua-se da seguinte maneira: debita-se a conta de 
contribuições para a Segurança Social (245) em contrapartida da conta de Depósitos à 
Ordem (1213). 

Descrição Débito Crédito Valor 
Pagamento da 

Segurança Social 
245   148,44 

  1213 148,44 
Tabela 10: Contabilização do Pagamento da Segurança Social 
Fonte: Anexo 9 
 
O pagamento da Taxa Social Única (TSU) do trabalhador e da entidade é efetuado até 
ao dia 20 do mês seguinte a que diz respeito o pagamento dos 
ordenados/remunerações. 
 
� Processamento e Pagamento de Ordenados  

No anexo 10 encontra-se a classificação referente aos ordenados dos Órgãos Sociais 
(gerente/sócio gerente). Uma vez que um dos sócios é gerente e reconhecido como 
empregado usufrui de Salário Mínimo Nacional pelo que não há retenção de IRS.  
No Processamento dos ordenados, neste caso de um órgão social, estes representam 
gastos para a empresa sendo contabilizados na conta 63- Gastos com o pessoal em que 
a conta 6311016 corresponde o valor total dos ordenados ilíquidos, contrapartida da 
conta 24519 que diz respeito às contribuições para a Segurança Social onde se aplica 
uma taxa social única (10%) e a conta 23127 que corresponde às remunerações a 
pagar ao pessoal. Debita-se também a conta 63512 que diz respeito aos encargos 
sobre remunerações em que se aplica uma taxa social única (21,25%) em contrapartida 
da conta 24519 – Contribuições para a Segurança Social 

Descrição Débito  Crédito Valor 

Pagamento de Ordenados aos 
Órgãos Sociais 

6311016   475,00 
63512   100,94 

  24519 148,44 
  23127 427,50 

Tabela 11: Contabilização do Processamento de Ordenados aos Órgãos Sociais 
Fonte: Anexo 10 
 
No regime geral, no caso de haver colaboradores, as taxas a aplicar seriam a Segurança 
Social de 11% e a TSU de 23,75%. 
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2.3.3.6 Documentos do Banco 
 
Apesar de não ter documentos comprovativos, em seguida, exemplificam-se duas 
classificações de documentos do banco: 

• Contabilização de notas de lançamento (depósitos) 
Descrição Débito Crédito Valor 

Nota de lançamento 
 (depósito) 

1213   200,00 
  11 200,00 

Tabela 12: Contabilização de nota de lançamento 
Fonte: Elaboração Própria 
 

• Relativamente ao depósito de cheques efetuam-se os seguintes lançamentos: 
Descrição Débito Crédito Valor 

Depósitos de Cheques 111   400,00 
  1213 400,00 

Tabela 13: Contabilização de depósitos de cheques 
Fonte: Elaboração Própria 
 
Os extratos bancários não se contabilizam, apenas servem para efetuar as 
Reconciliações Bancárias. 
 

2.4 Registo e Numeração dos Documentos Contabilísticos 
Após a execução da classificação manual dos documentos estar concluída, segue-se o 
registo no Sistema Contabilístico. Tal como já foi referido, o programa de contabilidade 
utilizado é o SAP. Trata-se de um software de gestão destinado a elaborar a 
contabilidade de empresas, que proporciona todo o tipo de informação contabilística e 
pretende assim arquivar todo o tipo de informação sobre os documentos mensais da 
empresa. 
O registo dos documentos no SAP realiza-se da seguinte forma: 

1. Abrir o programa de contabilidade; 
2. Escolher a empresa com que se pretende trabalhar; 
3. Data do mês que se quer lançar o documento; 
4. Selecionar o tipo de documento e a numeração interna. 
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Para se dar inicio a qualquer registo, temos de ter atenção quais os diários que 
abrimos, assim como o respetivo mês em que queremos registar os documentos. Para 
isso é necessário ter a máxima atenção para que não haja erros ao registar, caso 
contrário, temos de corrigir o lançamento, após o erro ter sido reconhecido. 
O documento é numerado mediante o método utilizado pela empresa, ou seja, é 
colocado um número a que chamamos número interno, sendo este colocado no canto 
superior direito com uma caneta de cor vermelha. 
Este método permite ao TOC saber quais os documentos já registados no sistema, 
assim como permite uma consulta rápida no caso de existir algum engano no registo 
do documento no sistema, bastando verificar o número interno do documento e a 
pasta de documentos a que diz respeito.  
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Capítulo lll: Controlo Interno 
 
3.1 Conferência de Saldos Clientes e Fornecedores 
Esta prática de controlo interno tem como objectivo verificar se as faturas de 
fornecedores e clientes foram pagas, e se ambas as contas apresentam saldos 
idênticos, para isso temos de analisar os extratos de contas de clientes e 
fornecedores nas respetivas contas. 
Para analisar a conta de clientes, temos de ter em conta que os débitos 
correspondem às faturas e os créditos aos recibos. No caso da empresa que serve 
de exemplo, esta verificação não se faz, uma vez que a conta de cliente não existe. 
Na conta de fornecedores os débitos correspondem aos recibos e notas de crédito 
bem como os créditos às faturas.  
Se eventualmente e depois de analisado alguma fatura não estiver dada como paga 
ou estiver algum recibo que não corresponda à fatura, teremos de recorrer à pasta 
dos diversos para conferir o documento em questão, e fazer um lançamento 
retificativo, se for caso disto. 
Em anexo apresenta-se um extrato anual de um Fornecedor que se encontra em 
conformidade. (Anexo 11). 
 
 
3.2 Mapas de Depreciações e Amortizações 
O mapa de depreciações e amortizações é uma outra prática de controlo interno, 
onde nele consta todo o Investimento da empresa e que serve para calcular as 
depreciações. 
Este documento descrimina todo o tipo de Ativo Fixo, que se encontra dividido em: 
� Edifícios e outras construções; 
� Equipamento básico; 
� Equipamento de transporte; 
� Ferramentas e utensílios; 
� Equipamento administrativo. 
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Para serem criados estes mapas é necessário que se introduzam vários dados no 
programa a utilizar, como por exemplo: o código de acordo com a tabela anexa ao 
Decreto Regulamentar nº 25/2009, de 14 de Setembro e a respetiva taxa, o tipo de 
ativo (fixo tangível ou intangível), o ano de aquisição do bem, número de anos de 
utilidade e valor de aquisição que se encontram no balancete analítico de 
Dezembro. Depois de introduzidos todos estes dados, o programa encarrega-se de 
efetuar os restantes cálculos automaticamente. 
Seguidamente, passam-se os valores das depreciações e amortizações acumuladas 
para a coluna de depreciações e amortizações de exercícios anteriores, estas nunca 
podem ser superiores aos valores do exercício. Quando estes valores forem iguais 
é porque o bem está totalmente reintegrado/amortizado (anexo 12). 
O valor dos Ativos Fixos Tangíveis a incluir no Balanço é o Valor de Aquisição (-) as 
Depreciações Acumuladas. 
A contabilização das depreciações movimenta as seguintes contas: 
Deve-se debitar a conta 64 – Gastos de Depreciação e de Amortização (com as 
respetivas subcontas) pelas depreciações e amortizações do período por 
contrapartida da conta 428 – Propriedade de Investimento, 438 – Ativos Fixos 
Tangíveis e 448 – Ativos Intangíveis, conforme o caso. 
Em anexo apresenta-se um exemplo de um mapa de depreciações (anexo 12). 
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Capítulo IV: Impostos 
 

4.1 Impostos Indiretos 
4.1.1 Enquadramento 
O Imposto sobre o Valor Acrescentado é um imposto indireto sobre o consumo. 
Segundo nº1 do Art. Nº1 do Código do IVA, estão sujeitas a imposto sobre o valor 
acrescentado: 

a) As transmissões de bens e as prestações de serviços efetuadas no território 
nacional, a título oneroso, por um sujeito passivo agindo como tal; 

b) As importações de bens; 
c) As operações intracomunitárias efetuadas no território nacional. 

No que diz respeito aos sujeitos passivos deste imposto vêm regulados no artigo 2º do 
Código do IVA: 
“ 1- São sujeitos passivos do imposto: 

a. As pessoas singulares ou colectivas que, de um modo independente e com 
carácter de habitualidade, exerçam actividades de produção, comércio ou 
prestação de serviços, incluindo as actividades extractivas, agrícolas e as das 
profissões livres, e, bem assim, as que, do mesmo modo independente, 
pratiquem uma só operação tributável, desde que essa operação seja conexa 
com o exercício das referidas actividades, onde quer que este ocorra, ou 
quando, independentemente dessa conexão, tal operação preencha os 
pressupostos de incidência real do imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares (IRS) ou do imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC); 

b. (…) que, segundo a legislação aduaneira, realizem importações de bens; 
c. (…) que, em factura ou documento equivalente, mencionem indevidamente IVA; 
d. (…) que efectuem operações intracomunitárias, nos termos do Regime do IVA 

nas Transacções Intracomunitárias. 
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Assim, em Portugal Continental, no ano 2011, o IVA é calculado através da 
aplicação de três taxas: 
• Taxa reduzida para os bens essenciais de 6% aplicada a importações, 

transmissões de bens e serviços; 
• Taxa intermédia de 13% aplicada a importações, transmissões de bens e 

serviços; 
• Taxa normal de 23% para as restantes importações, transmissões de bens 

de prestações de serviços. 
 
4.1.2.Regimes de Tributação e prazos de entrega: 
Quanto ao Regime Normal: 

⇒ Regime Normal Mensal: os clientes enquadrados neste regime são todos 
aqueles que no ano civil anterior, obtiveram um volume de negócio (Vendas + 
Prestações de Serviços) igual ou superior a 650.000,00€, conforme na alínea a), 
do nº1 do Art.º 41º do CIVA. A declaração periódica deve ser enviada por 
transmissão eletrónica de dados até ao dia 10 do 2º mês seguinte àquele a que 
respeitam as operações. 
 
 

⇒ Regime Normal Trimestral: os clientes abrangidos por este regime são todos 
aqueles que no ano civil anterior, obtiveram um volume de negócios inferior a 
650.000,00€, conforme a alínea b), do nº1 do Art.º 41º do CIVA. A declaração 
periódica deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados até ao dia 15 
do 2º mês seguinte ao trimestre do ano civil a que respeitam as operações. 

 
Quanto ao Regime Especial: 

⇒ Regime Especial de Isenção: estão abrangidos neste regime, segundo o nº1 do 
Art.º 53º do CIVA todos os sujeitos passivos que não possuindo contabilidade 
organizada nem tendo efetuado operações de importação, exportação ou 
atividades conexas e não tenham atingindo no ano civil anterior, um volume de 
negócio superior a 10.000,00€. Segundo o nº2 deste mesmo Artigo 2º, serão 
ainda isentos do imposto os sujeitos passivos com um volume de negócios 
superior a 10.000€, mas inferior a 12.500,00€ que, se tributados, preencheriam 
as condições de inclusão no regime dos pequenos retalhistas. Os sujeitos 
passivos que beneficiem deste regime estão excluídos do direito à dedução, e 
são obrigados ao cumprimento do Art.º 58º do CIVA. 
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⇒ Regime Especial dos pequenos retalhistas: segundo o nº1 do Art.º 60º do CIVA, 
estão sujeitos a este regime os retalhistas que sejam pessoas singulares, não 
possuam nem sejam obrigados a possuir contabilidade organizada para efeitos 
de IRS e não tenham tido no ano civil anterior um volume de compras superior 
a 50.000€, para apurar o imposto devido ao Estado aplicarão o coeficiente de 
25% ao valor do imposto suportado nas aquisições de bens destinados a vendas 
sem transformação. 
� Segundo o nº 6 do Art.º60º do CIVA consideram-se retalhistas, cujo 

volume de compras de bens destinados a venda sem transformação 
atinja pelo menos 90% do volume de compras. 

Os retalhistas que pratiquem operações de importação ou exportação ou atividades 
com elas conexas, operações intracomunitárias referidas na alínea c) do n.º1 do artigo 
1.º ou prestações de serviços não isentas de valor anual superior a 250.000€ não 
poderão beneficiar do regime especial disposto no n.º8 do Art.º 60 do CIVA. 
 
4.1.3. Apuramento do IVA 
Depois de ordenar, classificar e lançar os documentos segue-se assim a fase do 
apuramento do IVA mensal ou trimestralmente, dependendo da situação tributária da 
empresa.  
Assim, o apuramento é feito automaticamente pelo programa de contabilidade “SAP”, 
contudo antes de proceder ao envio da declaração do IVA dever-se-á conferir 
manualmente, utilizando o balancete analítico, do mês ou trimestre. Esta tarefa 
consiste em confrontar os valores de base com os correspondentes valores do IVA, 
para verificar se o apuramento do IVA está certo, ou se existem correções a efetuar. 
Uma vez que o estágio foi realizado em 2010, as taxas de IVA em vigor eram as 
seguintes: Taxa reduzida (5%), Taxa intermédia (12%) e taxa normal (21%). 
 
Por exemplo, o valor base da conta 31113 – compras mercadorias (mercado nacional) 
multiplicado por 21%, deve coincidir com conta do IVA dedutível (21%) e confirmar se 
os valores coincidem. Contudo, é importante salientar que desde a conta 2431 – IVA 
Suportado até à conta 2435 – IVA Apuramento, estas deverão ficar saldadas no fim de 
cada período do imposto, o valor final destas contas virá representado na conta 2436- 
IVA a Pagar se o saldo for favorável ao Estado, ou na conta 2437 – IVA a Recuperar se o 
saldo for favorável à empresa. 
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Uma vez feito o apuramento do IVA poderá verificar-se: 
� IVA Apuramento > 0 então, poder-se-á concluir-se que a empresa tem de 

entregar imposto ao Estado; 
� IVA Apuramento < 0 então, poder-se-á concluir-se que a empresa tem imposto 

a recuperar; 
� IVA Apuramento = 0 então, poder-se-á concluir que a empresa nem paga nem 

recebe o imposto. 
 
O apuramento do IVA é evidenciado na conta 2435 (IVA – Apuramento), que se destina 
a centralizar o IVA nas contas, 2432, 2433, 2434, 2437 para que o saldo 
correspondente ao imposto a pagar ou a recuperar seja referente a um determinado 
período de imposto. 

 
Após o apuramento do IVA, o saldo da conta 2435, transfere-se para: 

 
� 2436 a crédito – IVA a Pagar; 

 
� 2437 a débito – IVA a Recuperar. 

 
Neste último caso, pode-se optar por reportar o imposto para o período seguinte ou 
pedir reembolso pela totalidade ou não do respetivo crédito. 
 
No que respeita ao apuramento do IVA, referente ao quarto trimestre de 2010, da 
empresa “BemQueFica, Lda.”, e com base nos valores que constam do balancete geral 
são obtidos os seguintes valores para o apuramento do IVA (tabela). 

Data Nº Descrição Débito Crédito  Valor 

  

1 

Transferência de IVA dedutível 
para IVA apuramento 

  24321138 169,75 
  24321237 123,54 
  24323118 11,62 
  24323134 90,79 

2435   395,70 
2 

Transferência de IVA liquidado 
para IVA apuramento 

24331137   1277,09 
24331236   123,54 
  2435 1400,63 

3 Transferência de IVA a Recuperar 
para IVA Apuramento 2435 24377 345,04 

4 Transferência de IVA 
Regularizações para IVA 

Apuramento 
24342126 2435 5,88 

5 Apuramento do IVA 2435 2436 655,77 
Tabela 14: Apuramento do IVA 
Fonte: Anexo 13 e Anexo 16 
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Como se pode verificar, a empresa “BemQueFica, Lda.” no 4º trimestre tem um 
imposto a pagar no valor de 655,77€.  
A declaração periódica do IVA é entregue via internet, mas antes de proceder ao seu 
envio, deve-se porém imprimir do programa de contabilidade o cálculo e a declaração 
periódica referente à empresa, declaração esta que se encontra em anexo, depois 
basta abrir o browser e seguir os seguintes passos: 

1. Entrar no site www.portaldasfinanças.gov.pt 
2. Escolher Serviços ⇒ Entregar ⇒Declarações ⇒IVA 
3. Escolher declaração periódica (por TOC) 
4. Introduzir NIF e a senha do TOC 
5. Introduzir os dados nos respetivos campos a gravar 
6. Validar e submeter a declaração  
7. Imprimir comprovativo de entrega. 

Em anexo apresenta-se a declaração periódica do IVA para impressão e para entrega 
aos serviços competentes (anexo 13). 
 
 4.2 Impostos Diretos: IRS e IRC 
4.2.1 IRS – Imposto sobre os Rendimentos das Pessoas Singulares 
 
Segundo o n.º 1 do Art. 1º do CIRS, o imposto sobre as pessoas singulares (IRS) é um 
imposto que incide sobre o valor anual dos rendimentos de diferentes categorias, 
depois de efetuadas as correspondentes deduções e abatimentos. 
 
Este imposto está subdividido por várias categorias: 
Categoria A: rendimento do trabalho dependente, Art. 2º CIRS; 
Categoria B: rendimentos empresariais e profissionais, Art. 3º CIRS; 
Categoria E: rendimentos de capitais, Art. 5º CIRS; 
Categoria F: rendimentos prediais, Art. 8º CIRS; 
Categoria G: incrementos patrimoniais, Art. 9º CIRS; 
Categoria H: pensões, Art. 11º CIRS.  
 
Embora o IRS incida sobre pessoas singulares, o n.º2 do Art. 13º do CIRS estabelece 
que, existindo agregado familiar, o imposto é devido pelo conjunto dos rendimentos 
das pessoas que o constituem, considerando-se como sujeitos passivos aquelas a 
quem incumbe a sua direção. Há, ainda que ter em conta o número de dependentes e 
o grau de deficiência para o cálculo deste imposto. 
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Quanto à determinação do IRS, este pode ser a pagar ou a recuperar. Antes de mais, 
devem-se somar as despesas que se podem deduzir, podendo agrupá-las e só depois 
prosseguir. 
 
Então, primeiro temos que calcular o rendimento bruto de cada categoria e a este 
retirar as deduções específicas e, em alguns casos, benefícios fiscais (Art. 16º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais), deste modo obtemos o rendimento líquido. 
Ao somarmos o rendimento líquido de cada categoria encontraremos o rendimento 
líquido global. Se a este retirarmos os abatimentos (Art. 56º CIRS), obteremos o 
rendimento coletável. Seguidamente e tratando-se de sujeitos passivos casados e não 
separados judicialmente temos que lhes aplicar as taxas correspondentes ao 
rendimento coletável dividido por dois (nº1 do Art. 69º do CIRS). Depois de 
multiplicada a taxa ao quociente do rendimento coletável temos que multiplicar por 
dois para obter a coleta do IRS (nº2 do Art. 69º do CIRS). De seguida vamos deduzir-lhe 
as deduções à coleta que se encontram no Art. 78º do CIRS e as retenções na fonte, 
obtendo assim o IRS a pagar ou a recuperar. 
 
Assim, esquematicamente temos: 
Esquema 1: Cálculo do IRS a pagar ou a recuperar, com dois titulares: 
 
Rendimento líquido CAT A + Rendimento CAT B 
 +Rendimento CAT E + Rendimento CAT F 
 +Rendimento CAT G + Rendimento CAT H 
  
= Rendimento líquido global 

 -Abatimentos 
  
= Rendimento colectável / 2  

 = X  * 2  
  
= Coleta 

 -Deduções à coleta  

 -Retenções na Fonte 
  
= IRS a Pagar ou a Recuperar 

 
Fonte: Elaboração Própria 
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Exemplo de algumas despesas dedutíveis (tendo como referência o ano de 2009): 
 
- Com a educação, como por exemplo, livros, cadernos, propinas, despesas com o 
transporte, refeições feitas no refeitório da escola. 
- Com a saúde, que possua uma taxa de IVA de 5%, 0% ou de 21% desde que 
acompanhado por uma receita médica. 
- Com a habitação, isto é, despesas com juros e amortizações do crédito à habitação ou 
recibos de arrendamento. 
- Com a informática, pois num agregado familiar se existir um dependente estudante é 
possível que adquira um computador, impressoras ou outro tipo de material este 
também pode deduzi-lo.  
- Entre outras despesas como seguros de vida, seguros de acidentes pessoais e de 
saúde como por exemplo os PPR (Plano Poupança Reforma) e energias renováveis. 
Contudo, é importante saber o tipo de declaração a preencher porque se for uma 
empresa com contabilidade organizada dever-se-á preencher o modelo 3 anexo C se 
por outro lado tiver uma contabilidade não organizada deve-se preencher o mesmo 
modelo mas o anexo B. 
 
Prazo de Entrega da Declaração 
 
De acordo com o Art. 60º do CIRS: 
“ 1 – A declaração a que se refere n.º1 do Art.57º: 
 
A declaração modelo 3 e anexos são devidamente preenchidos em conformidade com 
os passos acima referenciados e apresenta-se anualmente: 
 
a) Em suporte papel: 

a) Durante o mês de Março, quando os sujeitos passivos apenas hajam recebido 
ou tenham sido colocados a sua disposição rendimentos das categorias A e H; 
i) Durante o mês de Abril, nos restantes casos; 

 
b) Por transmissão electrónica de dados: 

i) Durante o mês de Abril, quando os sujeitos passivos apenas hajam recebido 
ou tenham sido colocados à sua disposição rendimentos das categorias A e 
H; 

ii) Durante o mês de Maio, nos restantes casos:” 
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A declaração pode ser entregue em qualquer serviço de finanças, ou nos locais que 
vierem a ser fixados, pelo correio para o serviço de Finanças ou Direcção Geral de 
Finanças da área do domicílio fiscal do sujeito passivo e também por transmissão 
eletrónica de dados através da página de internet, acedendo à mesma, através do 
Portal das Finanças (www.portaldasfinanças.gov.pt) a “serviços/entregar/ declarações/ 
IRS” depois coloca-se o número de contribuinte e a respetiva senha de acesso para 
poder aceder ao site e finalmente procede-se ao preenchimento da declaração. 
 
 
4.2.2 IRC – Imposto sobre Rendimentos de Pessoas Coletivas; Declaração de 
Rendimentos 
 
Para o cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas coletivas (IRC) temos que ter 
por base a contabilidade, uma vez que esta evidencia com a veracidade necessária os 
resultados efetivamente apurados e dos quais se parte para a fixação do lucro 
tributável. 
 
De acordo com o nº1 do Art. 115.º do CIRC: 
 
“ as sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as empresas 
públicas e as demais entidades que exerçam, a título principal, uma actividade 
comercial, industrial ou agrícola, com sede ou direcção efectivas em território 
português, bem como as entidades que, embora não tendo sede nem direcção efectiva 
naquele território, aí possuam estabelecimento estável, são obrigados a dispor de 
contabilidade organizada nos termos da lei comercial e fiscal que, além dos requisitos 
indicados no nº3 do Art. 17.º, permita o controlo do lucro tributável”. 
 
A determinação do IRC a pagar ou a recuperar trata-se de uma operação que pretende 
determinar o aumento que o património da sociedade sofre durante o exercício 
através do preenchimento da declaração Modelo 22 (para o exercício económico de 
2009) e, para o calcular, parte-se da contabilidade, ou seja, rendimentos menos os 
gastos dão origem ao resultado líquido do exercício (é apurado pela contabilidade), e é 
com este que começamos por apurar o lucro tributável (Quadro 7 do Modelo 22). 
 
Ao lucro tributável vamos acrescentar os gastos que não são considerados gastos 
fiscais e deduzir rendimentos que não são considerados proveitos fiscais para assim 
obtermos o lucro tributável, o apuramento da matéria coletável (quadro 9 do Modelo 
22) obtém-se pela dedução ao lucro tributável dos montantes correspondentes a 
prejuízos e benefícios fiscais. No entanto se existirem prejuízos fiscais dedutíveis (Art. 
47.º do CIRC) até aos sete anos anteriores podem ser dedutíveis (mas um de cada vez). 
Para o cálculo do imposto (Quadro 10 do Modelo 22) aplica-se a taxa (Art.º 80.º do 
CIRC) sobre a matéria coletável que normalmente é de 15% devido ao benefício da 
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interioridade (explícito no quadro 08 no campo 245), obtém-se assim a Coleta, à qual 
para se obter o imposto liquidado se terão que abater as deduções à coleta. 
 
Finalmente, abatendo-se o imposto liquidado as retenções na fonte e os pagamentos 
por conta obter-se-á o imposto a pagar ou a recuperar. 
 
Em anexo apresenta-se a Modelo 22 (anexo 14)2. 
 
 
4.2.3. Pagamento Especial por Conta e Pagamento por Conta  
 

• Pagamento Especial por Conta (PEC) 
 

De acordo com o nº1 do Art.106º, segundo o nº1 do Art. 98.º do CIRC, sem prejuízo do 
disposto na alínea a) do nº1 do Art. 104.º, os sujeitos passivos aí mencionados, exceto 
os abrangidos pelo regime simplificado previsto no Art. 53.º, ficam sujeitos a um 
pagamento especial por conta, a efetuar durante o mês de Março ou, em duas 
prestações, durante os meses de Março e Outubro do ano a que respeita ou, no caso 
de adotarem um período de tributação não coincidente com o ano civil, no 3.º mês e 
no 10.º mês do período de tributação respetivo (redação aplicável ao SNC): 
 
O nº2 deste mesmo artigo diz que, o montante do pagamento especial por conta é 
igual a 1% do volume de negócios relativo ao período de tributação anterior, com o 
limite mínimo de 1.000€, e, quando superior, será igual a este limite acrescido de 20% 
da parte excedente, com o limite máximo de 70.000€, ainda de acordo com o nº3, ao 
montante apurado nos termos do número anterior deduzir-se-ão os pagamentos por 
conta efetuados no exercício anterior. 
 
Exemplo de cálculo do PEC3: 
 
PCn – 1= 900€ 
Volume de Negócios (VN) = 518.541, 90€ 
O limite mínimo é 1000€ e o máximo de 70.000€. 
 
Então temos: 
518.541,90€ * 1% = 5.185,42€ (> 1.000€) 
 
Quando o limite mínimo é excedido: 
1.000€ + [(5.185,42€ - 1.000€) * 20%] = 1.837,08€ 
1837,08€ - 900€ = 937,08€ 
                                                           
2 O preenchimento da declaração Mod 22 é desenvolvido de forma mais detalhada no capítulo 5. 
3 Sem informação anexada, por não ter informação suficiente. 



Filipa Vicente Página 29 

• Pagamento por Conta (PC) 
 
As entidades que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola, bem como as não residentes com estabelecimento estável em 
território português, devem proceder ao pagamento do imposto. 
 
Nos termos da alínea a) do nº1 do CIRC temos os seguintes prazos (redação aplicável 
ao SNC): 

a) Em três pagamentos por conta, com vencimento nos meses de Julho, Setembro 
e 15 de Dezembro do próprio ano a que respeita o lucro tributável ou, nos 
casos dos nºs 2 e 3 do Art. 8.º, no 7.º, 9.º e no dia 15 do 12.º mês do respetivo 
período de tributação;  

b) Até ao último dia útil do prazo fixado para o envio ou apresentação da 
declaração periódica de rendimentos, pela diferença que existir entre o 
imposto total aí calculado e as importâncias entregues por conta; 

c) Até ao dia da apresentação da declaração de substituição a que se refere o Art. 
112.º pela diferença que existir entre o imposto total aí calculado e as 
importâncias já pagas. 

 
Quanto a forma de cálculo desse pagamento, baseamo-nos no Art. 105.º do CIRC. O 
nº1 do Art. 105º do CIRC diz que, os pagamentos por conta são calculados com base no 
imposto liquidado nos termos do nº1 do Art.90.º relativamente ao exercício 
imediatamente anterior àquele em que se devam efetuar esses pagamentos, segundo 
o nº2 deste mesmo artigo, os pagamentos por conta dos contribuintes cujo volume de 
negócios do exercício imediatamente anterior àquele em que se devam efectuar esses 
pagamentos seja igual ou inferior a 498.797,90€ correspondem a 70% do montante do 
imposto referido no número anterior, repartido por três montantes iguais, 
arredondados, por excesso, para euros.  
 
De acordo com o nº3 do Art. 105.º do CIRC os pagamentos por conta dos contribuintes 
cujo volume de negócios do exercício imediatamente anterior àquele em que se 
devam efetuar esses pagamentos seja superior a 498.797,90€ correspondem a 90% do 
montante do imposto referido no nº1, repartido por três montantes iguais, 
arredondados, por excesso, para euros. 
 
Exemplo de cálculo do PC4: 

 
VN <498.797,90€, então: 
PC= 4.816,96€ * 70% = 3.371,87€ 
⇒3.371,87€/3 = 1.123,96€ 
                                                           
4 Sem informação anexada. 



Filipa Vicente Página 30 

 
Se, por outro lado: 
VN > 498.797,90€, então: 
PC = 567.321,70€ * 90% = 510.589,53€ 
⇒510.589,53/3 = 170.196,51€ 

 
Nota: Esta empresa efetua apenas o Pagamento Especial por Conta e encontra-se em 
anexo o comprovativo (anexo 15).  
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Capítulo V: Operações de Fim de Exercício e Declarações 
Fiscais 

 
 
5.1 Preparação do Encerramento do Exercício 

 
Apesar de esta atividade (encerramento de contas e declarações fiscais) não constar 
do meu plano de estágio, no âmbito do CET de TEC, a sua introdução no relatório 
deve-se ao facto de dispor dos documentos necessários à sua realização bem como, 
completar um pouco mais o relatório. 
 
Este capítulo é desenvolvido tendo em conta o encerramento de contas do ano 2009, 
uma vez que o estágio decorreu em 2010. O exercício económico de 2009 corresponde 
ao último encerramento de contas em POC (Plano oficial de contabilidade). As contas a 
movimentar têm uma numeração/codificação diferente que é aquela que consta do 
Plano de Contas em POC. 

 
O encerramento de contas do exercício é efetuado automaticamente pelo programa 
“SAP”. Este é realizado em duas fases distintas, a primeira corresponde aos 
lançamentos de regularização (mês 13) e a segunda fase diz respeito ao Apuramento 
de Resultados (mês 14)5. 
 
A primeira fase diz respeito aos lançamentos de regularização (mês 13), de correção e 
de preparação para o encerramento do ano. Nesta fase efetua-se mais 
frequentemente as seguintes regularizações de contas: 
 
� Da conta 27 – Acréscimos e Diferimentos 
 
Quer no que respeita a seguros cuja parte é custo de 2009 e o resto gasto de 2010, 
como no que respeita às correções a efectuar ao processamento de férias e respetivos 
subsídios do ano 2009 que é considerado custo, mas é só no ano 2010 é que são 
desfrutadas logo é um gasto deste ano. 
 
Em termos de lançamento na contabilidade debitamos as contas 64- Custos com o 
Pessoal e por contrapartida creditamos a conta 273 – Acréscimo de Custos pelo valor 
bruto da remuneração e respetivos encargos com a Segurança Social. 
 
                                                           
5 O número de meses a que me refiro (mês 13 e mês 14) são os que dizem respeito ao 
programa informático. 
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� Amortização do Exercício 

 
A amortização do imobilizado, embora seja um processo contínuo, é efetuado 
anualmente, já que o seu registo diário não é vantajoso para a empresa. 

 
Assim, essa perda de valor do imobilizado constitui um custo para a empresa, logo é 
registado da seguinte forma: 
 

 
Data Nº Descrição Débito Crédito Valor 

    Amortização do Exercício 663 485 119,72 
Tabela 15: Amortização do Exercício 
Fonte: Anexo 16 

 
 

� Transferência de compras para existências e lançamento de existências finais e 
CMVMC  

 
Na empresa, o sistema utilizado é o Sistema de Inventário Intermitente (SII), uma vez 
que não ultrapassa os limites estabelecidos no Art. 262º do Código das Sociedades 
Comerciais. Neste sistema o saldo da conta 32 – Mercadorias corresponde à existência 
inicial, valor que não corresponde com o valor das existências em armazém. É porém, 
imprescindível proceder ao inventário físico para determinar a existência final e o 
custo das matérias vendidas e proceder à respetiva regularização de existências. 
 
No SII, as contas de regularização de existências só saldam no final do exercício e após 
a inventariação física, momento esse que se procederá ao registo. 

 
Tabela 16: Apuramento das CMVMC 
Fonte: Anexo 16 

 
Nota: Conta 61 (CMVMC) = Existências Iniciais + Compras +/- Regularizações – 
Existências Finais 

           = 4922,00 + 11212,02 – 6295,00= 9839,02€ 

Data Descrição Débito Crédito Valor 

 31.12.2009 

Transferência de Compras para 
Inventário 32 31 11.212,02 

Apuramento do Custo das 
Mercadorias 61 32 9.839,02 



Filipa Vicente Página 33 

5.2 Apuramento de Resultados  
 

Os lançamentos de apuramento de resultados têm por finalidade transferir para as 
contas principais os saldos evidenciados pelas contas subsidiárias, com vista à 
determinação dos resultados líquidos da empresa. 

 
As contas subsidiárias referidas para o Apuramento de Resultados são as que 
pertencem à classe de custos e proveitos, ou seja, à classe 6 e 7, daí os lançamentos de 
apuramento de resultados poderem atingir dois objetivos:  

 
1. Agrupar nas contas principais os fatores positivos e negativos do resultado; 
2. Fechar as contas de custos e proveitos, visto que estas ficam com saldo nulo após a 

transferência dos seus valores para a conta principal. 
 
Após feitas todas as regularizações de contas, é emitido um balancete de 
regularizações. 
 
Em seguida, procede-se ao Apuramento de Resultados (mês 14), apurando desta 
forma os seguintes resultados integrados na contabilidade, isto é, a transferência da 
conta Custos (6) e a conta Proveitos (7) para a Resultados Líquidos (8). 
 

• Apuramento do Resultado Operacional 
 

Esta conta reúne os saldos das contas de Custos 61 a 67 a crédito, os saldos das contas 
Proveitos, 71 a 77 a débito, bem como a variação da produção, para a conta 81 – 
Resultados Operacionais a crédito e débito. 
 
Assim, o apuramento do resultado operacional pode originar: 

- Se o saldo for devedor vai originar ter um prejuízo Operacional; 
- Se o saldo for credor vai originar um lucro Operacional. 
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Tabela 17: Apuramento de Resultado Operacional 
Fonte: Anexo 18 

 
A “BemQueFica, Lda.” apresenta um Saldo Devedor no valor de 4.898,13€. 
 

• Apuramento do Resultado Financeiro (conta 82) 
Esta conta recolhe os saldos das contas 68 a crédito e 78 a débito para o Apuramento 
de Resultados.  
Assim, o Apuramento do Resultado Financeiro pode originar: 

- Se o saldo for devedor vai originar um prejuízo Financeiro; 
- Se o saldo for credor vai originar um lucro Financeiro. 

 
 
Tabela 18: 

Apuramento do Resultado Financeiro 
Fonte: Anexo 18 
 
A “BemQueFica, Lda.” apresenta um Saldo Devedor no valor de 50,88€. 
 
 
 

Data  Descrição  Débito Crédito Valor 

31.12.2009 
 
 
 
 
 
 
  

Apuramento de Resultado 
Operacional 

  61 9.839,02 
  62 7.213,85 
  63 43,72 
  64 6.547,56 
  66 119,72 

81   23.763,87 
71   18.865,74 

   
     81 18.865,74 

Data  Descrição  Débito Crédito Valor 

 31.12.2009 
Apuramento do Resultado 

Financeiro 
  68 50,88 

82   50,88 
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• Apuramento do Resultado Corrente (conta 83) 
O Apuramento de Resultado Corrente é uma fase optativa, na medida em que o POC 
prevê a conta 83 – Resultados Correntes, mas deixando a sua utilização ao critério da 
empresa. 
Esta conta engloba os saldos da conta 81 e a conta 82, para Apuramento de Resultados 
Correntes. 

 
 
 

Tabela 19: Apuramento do Resultado Corrente 
Fonte: Anexo 18 
A “BemQueFica, Lda.” apresenta um Saldo Devedor no valor de 4949,01€. 
 

• Apuramento do Resultado Extraordinários (conta 84) 
Esta conta engloba os saldos das contas 69 e 79, para Apuramento de Resultados 
Extraordinários. 
Assim, o Apuramento do Resultado Extraordinário vai originar: 

- Se o saldo for devedor vai originar um prejuízo Extraordinário; 
- Se o saldo for credor vai originar um lucro Extraordinário. 
 

• Resultado Antes de Imposto (conta 85) 
Esta conta agrupa os saldos das contas 83 e 84, ou então das contas 81, 82 e 84 a 
crédito quando a conta 83 não é utilizada. 
Assim, o Apuramento do Resultado Antes de Imposto pode originar: 

- Se o saldo for devedor vai originar um prejuízo Antes de Imposto; 
- Se o saldo for credor vai originar um lucro Antes de Imposto. 

Data  Descrição  Débito Crédito Valor 

 31.12.2009 
Apuramento do Resultado Antes 

de Imposto 
83   4.949,01 

  85 4.949,01 
Tabela 20: Apuramento do Resultado Antes de Imposto 
Fonte: Anexo 18 
 

Data  Descrição  Débito Crédito Valor 

31.12.2009  
Apuramento do Resultado 

Corrente 
81   4.898,13 
82 

 
50,88 

  83 4.949,01 
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• Imposto sobre o Rendimento do Exercício (conta 86) 
Nesta conta, encontra-se a quantia estimada para o imposto. O cálculo faz-se tomando 
o Resultado Antes de Imposto, e a este acresce-se ou deduz-se o valor das correções 
fiscais. De seguida é aplicada a taxa de imposto ao resultado obtido e ao qual também 
se acresce a taxa de Derrama e respetivas Tributações Autónomas. 

Estimativa do Imposto: 
Coleta do IRC = RAI* Taxa de IRC 
Derrama = RAI* Taxa da Derrama 
IRC= Coleta do IRC + Derrama 
 

• Apuramento do Imposto sobre o Rendimento 
Matéria Coletável = RLE +/- Variações Patrimoniais +/- Correções +/- 
Benefícios 
 

• Resultado Líquido do Exercício (conta 88) 
Esta conta recolhe o saldo das contas anteriores e tem duas fases distintas 
de movimentos: 

1. Transferência de saldos das contas anteriores para o Apuramento de 
Resultado Líquido do Exercício Económico; 

2. Transferência, no exercício económico seguinte, do saldo desta 
conta para a conta 59 – Resultados Transitados. 

Após esta transferência, todas as contas serão saldadas, exceto a conta 88 que se 
encontra líquida de tributação. 
Após efetuar os lançamentos de Apuramento de Resultados é emitido o Balancete de 
Encerramento. A última operação de fecho de cada exercício é verificar se a conta 6 
(Custos) e a conta 7 (Proveitos) se encontram saldadas. 
A conta Resultados Líquidos do Exercício representa no Balanço o valor do lucro (C>D) 
ou prejuízo (D>C) verificado no exercício. A extensão ou valor desta conta é 
fundamental para a determinação da rendibilidade das empresas. Mas para os 
gestores, é fundamental conhecer os fatores que influenciam essa rendibilidade, facto 
este que será possível com o conhecimento de informações detalhadas sobre a 
natureza dos custos e proveitos, perdas e ganhos ocorridos no exercício económico. 
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Em POC, a conta de Resultados Líquidos do Exercício é desdobrada na conta 81 - 
Resultados Operacionais, 82 – Resultados Financeiros, 83 – Resultados Correntes, 84 – 
Resultados Extraordinários e 85 – Resultado Antes de Imposto. 
Após o apuramento, imprime-se o Balancete de Encerramento da empresa para a 
elaboração da Demonstração de Resultados e o Balanço. Com este procedimento 
encerram-se as contas que apresentem saldo. As contas 6, 7 e 8 (exceto a conta 88 – 
Resultados Líquido) já se encontram saldadas após os lançamentos de Apuramento de 
Resultados6. 

Resultado Líquido = RAI - IRC 
 

 

5.3 Demonstração Financeiras 
As Demonstrações Financeiras são importantes na medida em que uma empresa, 
neste caso o gabinete de contabilidade, deve preparar, apresentar, submeter à 
fiscalização e divulgar no final do exercício económico. De seguida para melhor 
compreensão passo a citar em que constam as demonstrações Financeiras. 
5.3.1 Balanço 
Trata-se de um documento estático, reportado a uma determinada data, que reflete o 
património da empresa listando todos os valores dos ativos e passivos. O Balanço 
revela a diferença entre os respetivos totais de forma a identificar o património líquido 
da empresa ou capital próprio. 
O Ativo contém os bens da empresa e os créditos sobre terceiros sendo este dividido 
em três partes essenciais: Ativo Fixo Tangível ou Intangível (conta 43), Circulante e 
Acréscimos e Diferimentos (conta 28). 
De seguida tem-se o Passivo e Capital Próprio, em que o Passivo regista dívidas da 
empresa para com terceiros a médio e longo prazo, Acréscimos, Diferimentos e 
Provisões para riscos bem como encargos (esta quantia serve para fazer face a gastos 
imprevistos), contrariamente à função desempenhada do Ativo, no Passivo a empresa 
passa a ser devedora. 
O Balanço apresenta-se no Anexo 17. 
 
 
                                                           
6 O Balancete de Encerramento não foi facultado pela empresa. 
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5.3.2 Demonstração de Resultados 
Este documento indica como foram obtidos os resultados da empresa num 
determinado período. Contém, listados por natureza, os custos e perdas e os proveitos 
gerados pela empresa num determinado exercício, assim o resultado obtido pela 
empresa em análise é aditado pela diferença entre o valor total dos custos e proveitos. 
Permite também obter vários indicadores que nos informam sobre qual poderá ser o 
equilíbrio financeiro, a curto prazo, da empresa.  
A Demonstração de Resultados apresenta-se no Anexo 18. 
 
5.4 Relatório de Gestão 
Este documento é elaborado anualmente, após o encerramento das actividades do 
exercício. Este tem como objetivo dar uma breve ideia da evolução dos negócios e a 
situação da empresa, a evolução da gestão no setor da actividade, as condições de 
mercado, investimentos, custos, proveitos, entre outros. 
 
5.5 Encerramento e Reabertura de Contas 
Para encerrar uma conta é necessário efetuar os seguintes procedimentos: 
-Creditar-se as conta com saldo devedor (contas do Activo); 
- Debitar-se as contas com saldo credor (contas do Passivo e Capital Próprio). 
O encerramento de contas é a última operação das operações fim de exercício. O 
exercício económico seguinte inicia-se com a reabertura das contas (contas do 
Balanço) e com a aplicação de resultados. 
Os lançamentos de reabertura das contas são o inverso dos de encerramento:  
- Debitar-se as contas com saldo devedor (contas do Activo); 
- Creditar-se as contas com saldo credor (contas do Passivo e Capital Próprio). 
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5.6 Declaração Modelo 22 
A declaração Modelo 22 é constituída pelos seguintes quadros (relativamente ao 
exercício económico de 2009): 
� Período de Tributação 
� Área da sede, direção efetiva ou estabelecimento estável  
� Identificação e caracterização do sujeito passivo 
� Identificação do representante legal e do TOC 
� 07- Apuramento do lucro tributável 
� 08- Regimes de isenção  
� 09- Apuramento da matéria coletável  
� 10- Cálculo do imposto 
O quadro 07 é preenchido apenas pelas entidades que exerçam, a título principal, uma 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, bem como pelas entidades não 
residentes com estabelecimento estável, destina-se ao apuramento do lucro tributável 
e corresponderá ao Resultado Líquido do Exercício, apurado na contabilidade, o qual é 
demonstrado na declaração anual – Anexo A. 
A entrega da declaração de rendimentos do Modelo 22 deve ser realizada anualmente 
até ao último dia útil do mês de Maio, em qualquer serviço de Finanças, em suporte de 
papel ou magnético, ou via Internet (Art. 112º nº1 do CIRC). 
No gabinete Macofer, Serviços de Contabilidade, Lda., a declaração é realizada 
manualmente, para evitar erros, e posteriormente é submetida no site do Ministério 
das Finanças, utilizando a senha e o NIF correspondente a cada cliente. 
O Modelo 22 apresenta-se no anexo 14. 
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5.7 IES – Informação Empresarial Simplificada: Declaração Anual 
Depois de entregue a declaração do Modelo 22 procede-se ao preenchimento da 
declaração anual, a chamada IES (Informação Empresarial Simplificada), em que o seu 
envio é feito através da internet, segundo a Portaria nº 499/ 2007 até ao último dia útil 
do mês de Julho. 
A IES/DA consiste assim numa nova forma de entrega, por via eletrónica e de forma 
totalmente desmaterializada de obrigações declarativas de natureza contabilística, 
fiscal e estatística, aplicável às sociedades e aos empresários em nome individual com 
contabilidade organizada. A IES/DA deve ser acompanhada por anexos, mas só são 
preenchidos os necessários conforme o tipo de empresa. 
Tendo em conta as empresas que existem no gabinete, vou mencionar apenas os 
anexos que são mais usuais por esta mesma empresa: 

⇒ Folha de rosto – Declaração Anual 
⇒ Anexo A – IRC – Informação Empresarial Simplificada (entidades residentes que 

exerçam a título principal, atividade comercial, industrial ou agrícola, entidades 
não residentes com estabelecimento estável e EIRL (estabelecimento individual 
de responsabilidade limitada). 

⇒ Anexo L – IVA – elementos contabilísticos e fiscais, destina-se a substituir a 
anterior declaração Anual do IVA. 

⇒ Anexo R – Informação sobre o estabelecimento da empresa. 
Após todos os anexos estarem devidamente preenchidos, os respetivos formulários 
são entregues no Ministério das Finanças, num ponto de acesso único. 
Passos a seguir para a realização da entrega da IES/DA: 

1. Aceder a www.portaldasfinanças.gov.pt 
2. Escolher serviços, entrega, IES/DA (TOC) e preencher a declaração diretamente 

ou abrir e enviar o ficheiro correspondente previamente formatado de acordo 
com especificações legalmente estabelecidas. 

3. Preencher os respetivos anexos. 
4. Submeter electronicamente a IES e guardar a referência multibanco que é 

automaticamente gerada para permitir o pagamento do registo da prestação 
de contas. 

A Declaração Anual da Informação Empresarial Simplificada apresenta-se no anexo 19. 
 

 



Filipa Vicente Página 41 

Conclusão 

 
Após finalizar o estágio posso concluir que esta experiência em ambiente de trabalho 
foi muito valiosa e enriquecedora para mim tanto na aprendizagem como na aquisição 
de novos conhecimentos contabilísticos, tendo saído privilegiada como estagiária a 
todos os níveis. 
No decorrer do estágio, foram-me postos ao dispor os meios e os recursos necessários 
para que me sentisse o mais confortável possível no local de trabalho assim como foi 
prestado todo o apoio para desempenhar as tarefas que me eram incumbidas. O 
espaço era bastante acolhedor, fui tratada muito bem pelas pessoas com quem tive o 
prazer de conviver. Por vezes, ocorreram momentos mais tensos devido ao 
cumprimento de prazos, situações perfeitamente normais no mundo contabilístico. 
Considero que o estágio é bastante relevante, porque permite ao estagiário pôr em 
prática os conhecimentos que adquiriu, além de os enriquecer ainda mais. O período 
de início de estágio nem sempre coincide com as tarefas contabilísticas e fiscais, no 
entanto, posso dizer que independentemente do momento, foi sem dúvida uma mais-
valia a minha presença no gabinete e a realização de todas as tarefas. 
Relativamente à supervisão, sempre senti uma enorme disponibilidade por parte das 
pessoas com quem estagiei, tanto no esclarecimento de qualquer dúvida, como na 
compreensão e paciência para expor e explicar quais os problemas do dia-a-dia e as 
suas razões.  
Por fim, posso concluir que o CET de TEC e, nesta ultima etapa, o estágio e a realização 
do presente relatório contribuíram de um modo significativo para a minha formação. 
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Anexo 13 – Apuramento do IVA 
 
 
 
 
 
 
 











Filipa Vicente Página 57 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 14 – Modelo 22 
 
 
 
 
 
 
 











Filipa Vicente Página 58 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 15 – Pagamento Especial por Conta 
 
 
 
 
 
 
 





Filipa Vicente Página 59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 16 – Balancete do Razão (Dezembro/2009)  
 
 
 
 
 
 
 



























































Filipa Vicente Página 60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 17 – Balanço 
 
 
 
 
 
 
 









Filipa Vicente Página 61 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 18 – Demonstração de Resultados 
 
 
 
 
 
 
 









Filipa Vicente Página 62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 19 – IES- Informação Empresarial 
Simplificada 
















































	a 16.pdf
	img-Y151652-0019
	img-Y151652-0020
	img-Y151652-0021
	img-Y151652-0022
	img-Y151652-0023
	img-Y151652-0024
	img-Y151652-0025
	img-Y151652-0026
	img-Y151652-0027
	img-Y151652-0028
	img-Y151652-0029
	img-Y151652-0030
	img-Y151652-0031
	img-Y151652-0032
	img-Y151652-0033
	img-Y151652-0034
	img-Y151652-0035
	img-Y151652-0036
	img-Y151652-0037
	img-Y151652-0038
	img-Y151652-0039
	img-Y151652-0040
	img-Y151652-0041
	img-Y151652-0042
	img-Y151652-0043
	img-Y151652-0044
	img-Y151652-0045
	img-Y151652-0046

	a 19.pdf
	img-Y151654-0010
	img-Y151654-0011
	img-Y151654-0012
	img-Y151654-0013
	img-Y151654-0014
	img-Y151654-0015
	img-Y151654-0016
	img-Y151654-0017
	img-Y151654-0018
	img-Y151654-0019
	img-Y151654-0020
	img-Y151654-0021
	img-Y151654-0022
	img-Y151654-0023
	img-Y151654-0024
	img-Y151654-0025
	img-Y151654-0026
	img-Y151654-0027
	img-Y151654-0028
	img-Y151654-0029
	img-Y151654-0030
	img-Y151654-0031
	img-Y151654-0032


